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LEI COMPLEMENTAR Nº 342 

 
Dá nova redação ao artigo 337 da Lei 4.388/89 que dispõe 
sobre o Código Tributário do Município e contém outras 
disposições. 

 
O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º - O artigo 337 da Lei 4.388/89 – Código Tributário do 

Município, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 337 – Fica alterado o valor da Unidade Fiscal do 

Município (UFM) para R$ 120,00 (cento e vinte reais). (NR)  
 

Parágrafo único – O valor previsto no “caput” deste artigo é 
válido para o exercício de 2006, a partir do qual deverá ser atualizado anualmente, pelo Poder 
Executivo, segundo os índices oficiais para atualização tributária.(NR)” 

 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a redação dada ao art. 337 da Lei 4.388/89 alterada pela Lei Complementar nº 137, 
de 17 de dezembro de 1998. 

 
Uberaba (MG), 12 de dezembro de 2005. 

 
Dr. Anderson Adauto Pereira 
Prefeito Municipal 
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Secretário da Fazenda 

 
Valdir Dias 
Procurador Geral 

 
 


